
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MARIÓPOLIS - CMDCA 

 

RESOLUÇÃO 07/2015 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Mariópolis Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes confere a lei Municipal 

24/2015 e reunião ordinária de 05 de maio de 2015,  

 
CONSIDERANDO o Edital Nº 03 e 04 de 2015, que dispõe sobre a regulamentação do 
Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Mariópolis, Estado do 
Paraná, para a gestão compreendida entre 2016 a 2020, 
 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - homologar as inscrições, dos candidatos abaixo relacionados, aptos a fazer a 

prova para posteriormente concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar. 

Alan Marcos Bresolin Barbosa da Silva 
Alessandro Soares 
Davi Alves 
Jair Scopel 
João Deolindo Magri Garcia 
Leandro Titon 
Marcelo da Silva 
Mariza Acker Campara 
Marta Mari Cordeiro dos Santos 
Mauricio Carvalho 
Nilcineia dos Santos Goncalves  
Rosane Bandeira 
Rute  Marilia Ruza 
Solange Paulek dos Santos 
Solismar Germiniani de Souza 
Valdir da Rocha Medeiros 
 

 



 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mariópolis, 18  de junho de 2015. 

 

Rosangela Magalhães Silveira 

Presidente da Comissão Especial 

 

Sigmar Jeanne Miglioranza Massarotto 

Presidente do CMDCA 


